
• 

Prefeitura Municipal de Agudos 

Praça Tiradentes, 650 

DECRETO N.0 04903/2013, DE 25 DE JANEIRO DE 
2013. 1 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Artigo 1.• - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). 

Unidade: 04.00.00- SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 

Aplicação: 1000007- FEP COTA PARTE FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO 

00210-04.122.9001.0001-33904700 1.000,00 

• Unidade: 08.01.00 -SETOR DE VIAS URBANAS 

• 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00212 -15.452.5002.2171-33903600 

Unidade: 07.03.00- SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000007- ALIMENTACAO ESCOLAR EJA-PNAE 

00194 -12.366.2006.2076-33903000 

Unidade: 07.03.00- SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000009 - PNAE-MEDIO 

00195 -12.362.2006.2076-33903000 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ....................................................... .. 86.000,00 

Artigo 2.• -A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000- GERAL 

00009-04.122.9001.0001-33904700 

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00151 -15.452.5002.2171-44905100 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIM 

Aplicação: 2000010- ALIMENTACAO ESCO 

00118 -12.361.2006.2076-33903000 

1.000,00 

5.000,00 

O FUNDAMENTAL I PNAE 

............................................ 40.000,00 



• 
• 

• 

• 

_§i_ Prefeitura Municipal de Agudos 

~ Praça Tiradentes, 650 

Unidade: 07.03.00- SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000010- ALIMENTACAO ESCOLAR-ENSINO FUNDAMENTAL I PNAE 

00192 - 12.361.2006.2076- 33903000 ............................................................... 40.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................... .. 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .............. .. 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES .......................... . 

I 86.000,00 
' 

' 86.000,00 

. 86.000,00 

Artigo 3.•- ntrará em vigor na data de sua afixaçao . 

•. 


